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MMIINNUUTTAA  DDEE  EEDDIITTAALL  
  

  

  

  

PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NN  ºº  000077//22001133  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN  ºº  000066//22001133  

MMOODDAALLIIDDAADDEE::  TTIIPPOO::  MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO  GGLLOOBBAALL  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA”. 

  

  11  ––  PPRREEÂÂMMBBUULLOO  
 

A CÂMARA DE MUNICIPAL DE IBIRACI/MG, realizará a licitação na modalidade pregão 

presencial, em sessão pública em sua sede, na Avenida Maria José da Cunha, nº174, Centro, em 

Ibiraci/MG, para a aquisição de decoração natalina, conforme especificado no  ANEXO I deste Edital. 

 

O pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 140, de 

03 de janeiro de 2013, e regido pela Lei n º 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei 

Federal n.º8.666/93, e suas alterações e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente edital. 

 

 

22--  OOBBJJEETTOO  
 
 
2.1 - Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, conforme 

planilha de itens, descrição, características, prazos e demais obrigações e informações 

constantes no Termo de Referência do ANEXO I deste edital, que dele faz parte integrante. 

 
2.2 – Descrição dos objetos com as seguintes características mínimas e modelo fotográfico: 
  
2.2.1 -Estrutura moldada com tema natalino “PAPAI NOEL ACENANDO”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa contornando o formato do Papai Noel Acenando; 
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-Tamanho: 1.90m. altura x 1.30m. largura; 

-Cor: cores diversas; 

-Voltagem: 127 volts. 

-Foto: 

 

 
 
2.2.2 -Estrutura moldada com tema natalino “COMETA”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa contornando o formato do Cometa; 

-Tamanho: 0.47m. altura x 1.45m. largura; 

-Cor: branco; 

-Voltagem: 127 volts. 

-Foto: 

  
 
 
2.2.3 -Estrutura moldada com tema natalino “PAPAI NOEL NO TRENÓ E DUAS RENAS”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa contornando o formato do Papai Noel no Trenó e 

duas Renas; 

-Tamanho: 1.25m. altura x 4.80m. largura; 

-Cor: cores diversas; 
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-Voltagem: 127 volts. 

-Foto: 

 

 

 
2.2.4 -Estrutura moldada com tema natalino “ANJOS 3D ARAMADA”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa contornando o formato de Anjos em 3D; 

-Tamanho: 2.50m. altura x 1.50m. largura; 

-Cor: branco; 

-Voltagem: 127 volts. 

-Foto: 

 

 
2.2.5 -Estrutura moldada com tema natalino “CASCATA COM 10 ESTRELAS”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 
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-Estrutura moldada com mangueira luminosa incandescente em módulos com comprimento de 

10 metros, com opção de expansão, ou seja, conexão entre si; 

-Tamanho: 10.00m. comprimento x 0.55m. de altura mínima e 0.75m. de altura máxima; 

-Cor: branco; 

-Voltagem: 127 volts. 

-Foto: 

 

 

 
33  --  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 

licitação.  

3.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

3.3 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório.  

 

44  --  EENNTTRREEGGAA  DDOOSS  EENNVVEELLOOPPEESS  
4.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser entregues 

indevassáveis, devidamente fechados até às 10:00h. do dia 12 de novembro de 2013, na 

recepção da Câmara Municipal de Ibiraci, situada à Avenida Maria José da Cunha, centro, não 

sendo consideradas as propostas entregues com atraso, onde em seguida serão encaminhados 

ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, que será às 10:30h. do mesmo dia, 

conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 
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LOCAL: Câmara Municipal de Ibiraci – Avenida Maria José da Cunha, nº174, Centro – CEP 37.990-
000 – IBIRACI – ESTADO DE MINAS GERAIS 
DATA:  12 (DOZE) de novembro de 2013. 
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 10:00 HORAS 

HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 10:30 HORAS 

 
4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 01                                          
PROPOSTA COMERCIAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRACI/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº007/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2013 
DATA: 12 de novembro de 2013. 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 
ENVELOPE N.º 02 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRACI/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº007/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2013 
DATA: 12 de novembro de 2013. 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 
4.2 – Não serão aceitos envelopes de documentação e proposta comercial remetidos por telex, correio 

eletrônico (internet) e fac símile (Fax), devendo as empresas participantes encaminhar os 

envelopes pessoalmente à Câmara Municipal até às 10:00h. do dia 12 de novembro de 2013, ou 

por via postal (Correios), desde que expedidos em tempo de serem recebidos até o horário e 

data retro mencionados. O(s) licitante(s) que no ato da abertura da sessão não tiver 

representante credenciado, a mesma não terá direito a lance. 

  

4.3 - A Câmara Municipal de Ibiraci/MG não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” 

e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues na Recepção da Câmara, designado 

no preâmbulo, no local, data e horários definidos neste edital. 

 

55  --  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  
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5.1 – Após fechado o horário de protocolo dos envelopes de “Proposta” e “Documentação”  na Câmara 

Municipal estabelecido no item 4.1, os mesmos serão encaminhados ao Pregoeiro, onde o 

proponente/representante deverá se apresentar devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, 

identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

5.2 – O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de mandato, com firma 

reconhecida em cartório, ou documento que comprove os necessários poderes para formular 
ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

do proponente. 

5.3 – No caso de credenciamento por instrumento particular de mandato, com firma reconhecida de 

dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 

autenticada por tabelião de notas do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração 

estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4 - O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo III. 

5.5 – Declaração firmada pelo licitante ou credenciado de que atende todas as exigências de habilitação, 

obedecer modelo do Anexo IV. 

 

  66  --  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  
6.1 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas 

numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 

emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de 

desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos 

demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, observado o modelo constante do Anexo II, deste edital e, deverão conter: 

6.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 

6.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

entrega dos envelopes; 

6.3 - Prazo e forma de entrega do objeto, conforme o estabelecido no Termo do ANEXO I, a partir da 

assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente; 

6.4 - Os preços propostos  deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer outros 

ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação; 
6.5 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 

que ofertem apenas uma marca e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
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6.6 - O preço deverá estar expresso em moeda corrente nacional, constando o valor numérico em real, 

limitando-se a indicação do mesmo a dois (02) dígitos após a vírgula, ou seja, apenas décimos 

de centavos. Ex.: R$ 11,11.  

  77  --   HABILITAÇÃO 

 DOCUMENTOS:  
 

7.1 - REGISTRO COMERCIAL (CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL); 
7.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR E SUAS POSSÍVEIS 

ALTERAÇÕES (SOCIEDADE COMERCIAL); 
7.3 - CEDULA DE IDENTIDADE DOS SOCIOS QUE INTEGRAM O CONTRATO SOCIAL; 
7.4 - BALANCO PATRIMONIAL DO ULTIMO EXERCICIO SOCIAL; 
7.5 - COMPROVANTE DE INSCRICAO E SITUACAO CADASTRAL(CNPJ)DE ACORDO COM A 

NORMATIVA 200;    
7.6 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA FEDERAL (CERTIDAO DE TRIBUTOS E 

CONTRIBUICOES FEDERAIS E CERTIDAO DE QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIAO); 
7.7 -  CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA ESTADUAL; 
7.8 -  CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA MUNICIPAL, COM RELAÇÃO AO ISSQN, 

TAXAS  E MULTAS,  INCLUSIVE NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO ONDE A 
LICITANTE FOR INSCRITA;              

7.9 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO INSS;  
7.10 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FGTS; 
7.11 - CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU CONCORDATA, COM DATA DE EMISSAO 

INFERIOR A 60 DIAS DA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 
(NO CASO DE EMPRESAS COM FILIAIS, APRESENTAR A CERTIDÃO DA MATRIZ).      

7.12 - DECLARACAO EMPREGADOR PESSOA JURIDICA CONFORME MODELO ANEXO V.  
                                                                                                                                                                         
7.13 -  O CRC – Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Ibiraci-MG, 

poderá substituir os documentos exigidos nos itens:  7.1 a 7.12, desde que feito  previamente, ou 

seja, até o dia 11 de novembro de 2013, e para os licitantes já cadastrados a partir de 

01/01/2013, deverão atualizar o seu cadastro  até o dia 11.11.2013, caso os documentos  

estejam com prazos vencidos,  pois o CRC está condicionado a  validade de suas certidões. 

7.15 - Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por tabelião de notas, 

desde que  apresentado com  antecedência, ou ainda por publicação em órgão da imprensa 

oficial. A ausência ou irregularidade de qualquer dos itens acima poderá ser motivo de 

inabilitação do proponente. 
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7.16 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo: 

a) – se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; OU 

b) – se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) – serão válidos para a filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

  88  --  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  
8.1 – Após encerrado o horário de entrega e  protocolo dos envelopes de “Proposta Comercial” e 

“Documentação para Habilitação”  estabelecido no item 4.1, o Pregoeiro declarará aberta a 

sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes. 

 

88..22  --  CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  
8.2.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 

destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações 

e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo. 

8.2.2 – Dentre as propostas aceitas, o(a) Pregoeiro(a) classificará em primeiro lugar a proposta de menor 

preço (por item ou conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 

preço, para participarem dos lances verbais. 

8.2.3 – Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas apresentadas. 

 

88..33  --  LLAANNCCEESS  VVEERRBBAAIISS  
8.3.1 – Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para nova disputa, 

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, decrescentes, e não inferiores a 

1% (um por cento) da melhor proposta até o momento, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço e os demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

  

88..44  ––  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  
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8.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, como determinado no Anexo I. 

8.4.2 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do(s) item(s) da(s) proposta(s) classificada(s), quanto a 

especificação do objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação, cabendo ainda ao Pregoeiro a condição de 

negociação. 

8.4.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, cabendo 

ainda ao Pregoeiro a condição de negociação. 

8.4.3 – Após aceito a oferta de menor preço para todo(s)  o(s) item(s),  será aberto o envelope contendo 

a documentação de habilitação do(s) proponente(s), para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

8.4.4 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  

8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

8.4.6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

8.5 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio, e pelos licitantes. 
8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 

Pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas em todos os 

itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-

los até o encerramento da licitação. 

  99  --  RREECCUURRSSOOSS  
9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias  para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no ato de interposição do recurso, exercer juízo de admissibilidade, 

recebendo ou não o apelo, motivadamente. 

9.2 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde  logo intimados 

para apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 
9.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo máximo de 03 (três) dias. 

9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 

comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

  1100  --  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  DDAA    AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO    
10.1 - Inexistindo interposição de recurso, o Presidente da Câmara homologará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

10.2 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o Presidente da Câmara Municipal procederá à adjudicação e determinará a 

contratação. 

1111  ––  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  
11.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 

vencedora será convocado para firmar contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do 

Anexo VI e, da proposta. 

11.2 – O representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora deverá assinar o 

contrato, dentro do prazo máximo de 02(dois) dias, a contar do recebimento da comunicação 

para tal, através de FAX ou correio eletrônico. 

11.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato, ou recuse-

se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato sem prejuízo de responder a empresa inadimplente pelas 

perdas e danos e multas estipuladas neste edital. 

11.4 - Por interesse da municipalidade, a presente licitação poderá aumentar ou reduzir o valor do 

contrato, nas mesmas condições estabelecidas, até o limite legal de 25%(vinte e cinco por cento) 

deste. 

11.5 - A vigência do contrato  será de 3(três) meses, a partir da assinatura do mesmo. 
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11.6 – O contrato fica regido pela Lei n º 10.520 de 17  de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 2667 

de 10 de novembro de 2005 e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital. 

  1122  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
12.1 - O pagamento será “à vista” contra a entrega do objeto autorizado pelo Presidente da Câmara, 

contra emissão de nota(s) fiscal(ais) e apresentação das Certidões de Regularidade  expedida 

pelo INSS e FGTS; 
12.2 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal ou depósito em conta bancária pelo 

Serviço de Tesouraria da Câmara Municipal. 

12.3 -  As despesas decorrentes da presente aquisição, correrão à conta de dotação de recurso 

vinculado do orçamento da Câmara Municipal de Ibiraci, vigente neste exercício financeiro de 

2013: 

0000 – . . . 

0.0000 – . . . 

000000000 – . . . 

  1133  --  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  
13.1 - A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, bem como o 

atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da 

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

13.1.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2 – multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

13.1.3 - suspensão temporária do direito de licitar com a Câmara Municipal de Ibiraci/MG; 

13.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a 5 anos. 

13.2 – A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou deste edital, e, em 

especial, nos seguintes casos: 

13.2.1 – recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 2% (dois por cento) 

do valor total do objeto; 

13.3.2 – recusa de entregar o objeto, multa de 2 (dois por cento) do valor total; 

13.3.3 – entrega do objeto em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade, 

rendimento, multa de 2% (dois por cento) do valor total do objeto.  

13.3.4 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 2% (dois por cento) do 

valor do Contrato. 
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13.3.5 - Na hipótese de multas, a empresa inadimplente será notificada para recolher ao Tesouro 

Municipal no prazo máximo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena 

de inscrição das mesmas na dívida ativa do Município e respectiva execução fiscal; em sendo 

possível e no caso de ser mantido o contrato, será facultado à Administração o recolhimento das 

multas por ocasião do pagamento, através de desconto e compensação no preço. 

13.4- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

  

1133..55  --  EEXXTTEENNSSÃÃOO  DDAASS  PPEENNAALLIIDDAADDEESS  
13.5.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 

13.5.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

13.5.1.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

13.5.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

  1144  --  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  
14.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

14.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 

Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 

14.3 - É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou ao Presidente da Câmara Municipal, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

14.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão. 

14.5 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 

parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.6 - É vedado à contratada sub contratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

14.7 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

14.8 –O(A) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
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comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.09 – Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Comissão de apoio ao Pregoeiro, no horário de 08:30 

às 11:00 ou de 13:00 ás 16:00, de segunda a sexta-feira, pelo telefone (35) 3544-1271. 

 

 

Ibiraci, 01 de novembro de 2013. 

 

 

 
Alessandro Ramos Jorge 

Presidente da Comissão de Apoio ao Pregoeiro  
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AANNEEXXOO  II  
  

11..  TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  ––  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDOO  OOBBJJEETTOO  EE  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  CCOONNTTRRAATTUUAAIISS..  
N Unid. Requisitante: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA.  Data: 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA”. 
  
Fiscalização: - A entrega do objeto será de analise de controle, acompanhamento, fiscalização e 
avaliação pelo Presidente da Câmara Municipal. 
 -  A Câmara reserva  no direito de suspender a compra, se estiver em desacordo com os termos do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º006/13  PROCESSO LICITATÓRIO Nº007/2013 e presente contrato e se 
não corresponder as necessidades exigidas; 
 -  Quaisquer exigências da fiscalização inerentes  ao objeto  da contratação, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
Forma de pagamento: - O pagamento será “à vista” contra a entrega do objeto autorizado pelo 
Presidente da Câmara, contra emissão de nota(s) fiscal (ais) e apresentação das Certidões de 
Regularidade  expedida pelo INSS e FGTS; 
- O pagamento será efetuado através de cheque nominal ou depósito em conta bancária pela Tesouraria 
da Câmara Municipal. 
 
Reajuste dos preços: Não haverá reajustes de preços na vigência do contrato.  
 
Local e forma de Entrega: A entrega do equipamento deverá ser efetuada na sede da Câmara 
Municipal de Ibiraci, à Avenida Maria José da Cunha, nº174, Centro, Ibiraci/MG, no horário 
compreendido entre 08:00 e 16:00 horas, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 10 dias 
contados do recebimento da ordem de compra para entrega do objeto solicitado. 
- A proponente no ato da entrega deverá apresentar os objetos em conformidade com edital.  
 
Forma de Julgamento: Menor Preço Global. 

Forma de apresentação da proposta: Através da entrega dos envelopes de “PROPOSTA 
COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 
Os objetos descriminados na planilha de itens,  são para ornamentar a sede da Câmara Municipal 
para as festividades natalinas.        
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Na planilha abaixo deverá ser relacionados as descrições dos objetos a serem adquiridos conforme 
Cláusula 2.2 da Minuta do Edital.  
 
 
 
 

AANNEEXXOO  IIII  ––  MMOODDEELLOO  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  
 
PPRROOPPOOSSTTAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  
PPRREEGGÃÃOO  NN  ºº  000066//22001133  --  TTIIPPOO::  MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO  ––  PPRROOCCEESSSSOO  NN  ºº  000077//22001133  
 
DDaaddooss  aa  ccoonnssttaarr  nnaa  pprrooppoossttaa  PPrreeeenncchhiimmeennttoo  ppeelloo  pprrooppoonneennttee  
Razão Social  

CNPJ  

Endereço  
Telefone/Fax  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  MARCA QUANT UNID UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

       

       

       

       

       

Do Objeto 

       

 VALOR TOTAL 
Prazo de Validade da 
Proposta 

Trinta (30) dias 

Prazo de Entrega  Quinze (10) dias 
Prazo de Garantia “in loco” UM (01) ANO 
Local e Forma de Entrega  
OBS  
 

 

 

 
_________________________________ 

Empresa (Carimbo-CNPJ) 
Responsável (nome por extenso) 

CPF/RG 
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AANNEEXXOO  IIIIII  ––  MMOODDEELLOO  DDEE  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  
NNoommee  ::  
Razão social: 
Endereço completo: 
Telefone (fax): 
Validade da Proposta (não inferior a 30 dias): 

  
 

PPRREEGGÃÃOO      NNºº  000066//22001133  
PROCESSO Nº 007/2013. 

 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
A empresa _________________________, CNPJ n.º ______________________, com sede à 
____________________________, através de seu(s) (diretor(es) ou sócio(s), com qualificação 
completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto a CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBIRACI – MG, praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação 
na modalidade de Pregão Presencial n.º 006/2013, Processo nº 007/2013, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 
 
 
 

Local, data. 
 
 
 
 
Assinatura e identificação do declarante. 
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AANNEEXXOO  IIVV  ––  MMOODDEELLOO  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  
 
 

Razão social: 
Endereço completo: 
Telefone (fax): 
Validade da Proposta (não inferior a 30 dias): 

  
 
 

PPRREEGGÃÃOO  NNºº    000066//22001133..  
PROCESSO Nº 007/2013. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO. 
 
 
 
 
 
A empresa ______________________________, CNPJ n.º _________________________, com sede à 
_______________________________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data, 
inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação  no presente processo licitatório e que atente 
todas as exigências de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

Local, data. 
 
 
 
 
 
________________________________. 

   Nome e Identidade do Declarante 
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AANNEEXXOO  VV  ––  MMOODDEELLOO  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  EEMMPPRREEGGAADDOORR  PPEESSSSOOAA  

JJUURRÍÍDDIICCAA 
 

2 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

A  EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A DECLARAÇÃO EM IMPRESSO PRÓPRIO, JUNTO À 

DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE NO ENVELOPE DA HABILITAÇÃO (Envelope n.º 02), COMO SE 

SEGUE: 

OBS: CASO TENHA SIDO FEITO O CADASTRO PRÉVIO JUNTO A ESTA PREFEITURA, TAL 

DECLARAÇÃO NÃO SERÁ NECESSÁRIA. 

 

À 

Câmara Municipal de Ibiraci/MG 

 

 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2013 
         PREGÃO PRESENCIAL N.º   006/2013 
         
 

 

 

A empresa ................., inscrita no CNPJ n.º................, por intermédio de seu representante legal, 

o (a) Sr (a)................... (qualificação: nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), portador da 

Carteira de Identidade RG. N.º................, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF - sob o 

N.º............., declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8666/93, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: SIM (  ) NÃO (  ). 

 

Local da Firma/UF, .....  de  ............. de 2013. 

 

_________________________________ 
Empresa (Carimbo-CNPJ) 

Responsável (nome por extenso) 
CPF/RG 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÃMARA MUNICIPAL DE IBIRACI E _________________, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

 

A Câmara Municipal de Ibiraci/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 23.767.759/0001-08, com sede na Avenida Maria José da Cunha, nº174, centro, em 

Ibiraci/MG, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Neolandes Borges de 

Freitas, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de Ibiraci/MG, portador da cédula de 

identidade RG. n.º >>>>>>>>, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de >>>>>>>>, e do 

CPF/MF n.º >>>>>>>>>>>>>, doravante designada simplesmente de CONTRATANTE e a firma 

________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º ____________, e inscrição estadual n.º 

___________, com sede na _________, n.º ___, CEP _______,  _________  em _________/__, neste 

ato representada pelo senhor ____________, _________, ________, _________, residente e 

domiciliado na _____________, n.º ____, CEP___________, _________ em  ____________/__, 

portador da cédula de identidade RG. n.º ________  expedida pela Secretaria de Segurança Pública  de 

____ e CPF/MF n.º ____________, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, 

de acordo com as condições previstas no Processo Licitatório N.º 007/2013, modalidade  PREGÃO 

PRESENCIAL N.º  006/2013, que se regerá pela Lei n º 10.520 de 17 de  julho de 2002, pelo Decreto 

Municipal nº 2667 de 10 de novembro de 2005 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 

alterações e demais normas pertinentes, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

I - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação consiste na, “AQUISIÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA”. 
 
1.2 – Descrição dos objetos: 

 

1.2.1 -Estrutura moldada com tema natalino “PAPAI NOEL ACENANDO”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa contornando o formato do Papai Noel Acenando; 

-Tamanho: 1.90m. altura x 1.30m. largura; 

-Cor: cores diversas; 

-Voltagem: 127 volts. 
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1.2.2 -Estrutura moldada com tema natalino “COMETA”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa contornando o formato do Cometa; 

-Tamanho: 0.47m. altura x 1.45m. largura; 

-Cor: branco; 

-Voltagem: 127 volts. 

 

1.2.3 -Estrutura moldada com tema natalino “PAPAI NOEL NO TRENÓ E DUAS RENAS”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa contornando o formato do Papai Noel no Trenó e 

duas Renas; 

-Tamanho: 1.25m. altura x 4.80m. largura; 

-Cor: cores diversas; 

-Voltagem: 127 volts. 

 

1.2.4 -Estrutura moldada com tema natalino “ANJOS 3D ARAMADA”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa contornando o formato de Anjos em 3D; 

-Tamanho: 2.50m. altura x 1.50m. largura; 

-Cor: branco; 

-Voltagem: 127 volts. 

 

1.2.5 -Estrutura moldada com tema natalino “CASCATA COM 10 ESTRELAS”; 

-Estrutura construída com armação de ferro, sob tratamento superficial com pintura liquida; 

-Estrutura moldada com mangueira luminosa incandescente em módulos com comprimento de 

10 metros, com opção de expansão, ou seja, conexão entre si; 

-Tamanho: 10.00m. comprimento x 0.55m. de altura mínima e 0.75m. de altura máxima; 

-Cor: branco; 

-Voltagem: 127 volts. 

 
 

II - REGIME E FORMA DE ENTREGA 
2.1. A CONTRATADA entregará à contratante sob  o  regime  de   entrega total, o  Objeto descrito 

anteriormente no PREGÃO PRESENCIAL N.º  006/13 e Processo Licitatório nº007/2013,  e obedecendo 

as condições de sua proposta,  Homologada  e Adjudicada   pelo Sr.Presidente da Câmara Municipal. 
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2.2.  A entrega do produto deverá ser efetuada na Câmara Municipal de Ibiraci, Avenida Maria José da 

Cunha, centro, em Ibiraci/MG, no horário compreendido entre 08:00 e 16:00 horas, a empresa vencedora 

terá o prazo máximo de DEZ (10) dias contados do recebimento da ordem de compra para entrega do 

objeto solicitado. 

- A proponente no ato da entrega deverá apresentar o objeto em conformidade com edital.  

2.3.  A proponente no ato da entrega deverá apresentar o veículo em conformidade com edital. 

2.4.  A empresa vencedora terá o prazo máximo de DEZ (10) dias contados do recebimento da ordem de 

compra para entrega do objeto solicitado. 
 

III - RESPONSABILIDADES E ENCARGOS DA CONTRATADA. 

3.1. Além de suas obrigações legais, a CONTRATADA obriga-se: 

a) a assumir as responsabilidades por eventuais danos causados ao Município e à terceiros, em 

decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento da entrega,inclusive danos morais e materiais, 

sem nenhuma responsabilidade do CONTRATANTE. 

b) não transferir ou sub contratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os 

direitos e obrigações  decorrentes da adjudicação da aquisição, sob pena de rescisão do Contrato e 

conseqüente indenização. 

c) custear todos os encargos resultantes do fornecimento, inclusive impostos,  taxas e emolumentos, 

encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, transporte e  outros  que incidirem sobre o objeto 

adjudicado. 

d) manter durante toda  a   execução/vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de habilitação e 

qualificação exigidas em Edital. 

 

IV – DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO 
4.1. A garantia dos produtos, ou seja, dos enfeites natalinos, deverão ser TOTAL, pelo prazo mínimo de 

UM (01) ANO e “in loco”, contra todo e qualquer defeito apresentado com a regular utilização do mesmo. 

 
V - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Além de suas obrigações decorrentes da própria lei, o CONTRATANTE obriga-se: 

a) a acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a entrega dos objetos. 
 

VI - DOS PREÇOS 
6.1. O preço dos objetos será nos termos da proposta Adjudicada, e será de conformidade com todas as 

cláusulas do Edital, sem nenhum acréscimo. 
 

VII - DOS PAGAMENTOS 
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7.1. O pagamento será “à vista” contra a entrega do objeto autorizado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, contra emissão de nota(s) fiscal(ais) e apresentação das Certidões de Regularidade  expedida 

pelo INSS e FGTS; 
7.2. O pagamento será efetuado através de cheque nominal ou depósito em conta bancária pela 

Tesouraria da Câmara Municipal de Ibiraci. 

 
 

VIII - DA MORA 
8.1. Ocorrendo atraso no pagamento  por  culpa  exclusiva do CONTRATANTE, os créditos estarão  

sujeitos  à juros  de  mora  de  1% (um por cento) ao mês, a contar do primeiro dia de atraso,   correndo  

as  despesas  por conta da mesma dotação orçamentária do item VIII após o vencimento. 
 

IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição, correrão à conta de dotação de recurso vinculado 

do orçamento da Câmara Municipal de Ibiraci, vigente neste exercício financeiro de 2013: 

0000 – . . . 

0.000 – . . . 

0000000000 – . . . 

 
 

X -  DO CONTRATO 
10.1. O Contrato poderá ser alterado de acordo com o Art.65 da Lei 8.666/93; o Adjudicado fica obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o percentual de 25%(vinte e cinco por cento),dos valores ou quantitativos inicialmente ajustados, 

devidamente atualizados, na forma da Lei. 

10.2. A vigência do contrato será de 03(três) mês, a partir da assinatura do mesmo. 

10.3. Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente TERMO DE CONTRATO 

PARA ENTREGA TOTAL, regido pela Lei n º 10.520 de 17  de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes,  nos termos das cláusulas e 

condições estabelecidas  neste Contrato. 
 

XI - DAS PENALIDADES 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
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b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do  Contrato,  por  infração  de  qualquer cláusula  

contratual. Na reincidência, a multa será aplicada  em dobro, devidamente atualizada até o dia do efetivo 

recolhimento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com o Município pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o poder  público,  enquanto perdurarem  os  

motivos  da  punição, ou  até que  seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida, após o  ressarcimento por  parte  da  CONTRATADA,  dos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo de sansão aplicada com base no Inciso III do art. 87 da Lei nº 

8.666/93; 

11.2. Dependendo da gravidade, as penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.3. As penalidades somente poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados a juízo do CONTRATANTE; 

11.4. Outras penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e 8.883/94 e seus incisos a 

critério do CONTRATANTE. 
 

XII - DA SUSPENSÃO DA ENTREGA 
12.1. O  inadimplemento  das  condições  estabelecidas   neste  Contrato,  assegurará  a Câmara  o  

direito  de suspender  definitivamente  a  aquisição do  objeto, mediante notificação  através  de  

memorando   entregue  diretamente, por  via  postal,  ou  fax, independentemente da aplicação das 

penalidades previstas. 
 

XIII - DA RESCISÃO 
13.1. Constituem motivo  para rescisão deste Contrato todos os descritos nos artigos 77,78, 79 e 80 da 

Lei nº 8.666/93 e 8.883/94 e  seus  incisos,  bem como todas as condições estabelecidas no PREGÃO 

PRESENCIAL N.º  006/13, que  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente Contrato. 
 

XIV - REAJUSTE DOS PREÇOS 
14.1. Não haverá reajustes de preços na vigência do contrato.  
 

XV - DOS RECURSOS 
15.1. Dos atos decorrentes da aplicação das cláusulas constantes deste Contrato, caberão recursos ao 

Presidente da Câmara Municipal, previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 
XVI - DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1. A entrega será objeto de controle, acompanhamento, fiscalização e avaliação pelo Presidente da 

Câmara Municipal. 

16.2. A Câmara reserva  no direito de rejeitar o(s) Objeto(s), se estiver em desacordo com os termos do 

PREGÃO PRESENCIAL N.º  006/13  PROCESSO LICITATÓRIO nº007/13 e presente contrato e se não 

corresponder as necessidades exigidas; 

16.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 
XVII - DOS TERMOS DO EDITAL 
17.1 Integram-se ao presente contrato todos os termos do Edital de Licitação PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº007/13 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/13. 

 
XIX - DA VALIDADE 
19.1. O presente Contrato somente terá validade depois de assinado pelo Presidente da Câmara 

Municipal e  publicado  na  impressa  ou  por afixação em local apropriado nos termos do artigo 92 da lei  

orgânica  deste Município, regulando-se pela suas  cláusulas  e  pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhe, supletivamente, os princípios  da  teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 
XX - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE, providenciar  a publicação do resumo deste Contrato, nos órgão  de  

publicação  ou  por afixação nos termos do art.92 da Lei Orgânica no prazo da lei. 

 
XXI - DO FORO 
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibiraci, Estado de Minas Gerais, para as interposições de toda e 

qualquer ação oriunda da interpretação dos termos do presente Contrato, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E, por  estarem   assim  justos  e contratados, assinam o presente Contrato, em 02(duas) vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas,  para que surta todos os efeitos 

legais. 
 

Ibiraci,_______de________________de 2013. 
 

___________________________. 

Diretor(es) Responsável(eis). 

Testemunhas:   _______________________________                 ____________________________ 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/13 

 
A Câmara Municipal de IBIRACI, torna público que realizará PREGÃO PRESENCIAL  de acordo com a 
Lei n º 10.520 de 17  de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes, no seguinte teor: 
 
1º) OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA”. 
 
2º) PROPOSTA: O recebimento das propostas será até às 10:00 horas do dia 12 (doze) de novembro de 
2013, na Secretaria da Câmara Municipal de Ibiraci, situada à Avenida Maria José da Cunha, nº174, 
Centro, e abertura será às 10:30 horas do mesmo dia e no mesmo local da entrega dos envelopes. 
 
3º) O Edital estará disponível a partir desta data no horário das 08:00 às 16:00 horas no endereço 
supracitado ou através do site da Câmara Municipal: www.camaraibiraci.mg.gov.br 
 
 

Câmara Municipal de Ibiraci, 01 de novembro de 2013. 
 
 

 
Alessandro Ramos Jorge 

Presidente da Comissão de Apoio ao Pregoeiro 


